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P O D E R  E X E C U T I V O  M U N I C I P A L  

ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

DECRETOS 

DECRETO Nº 5833, DE 06 DE AGOSTO DE 2025. 

NOMEIA SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS APROVADOS NO CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2023. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais e considerando a conclusão do 

Concurso Público - Edital de Abertura nº 001/2023, de 23 de outubro de 2023; 

DECRETA:  

Art. 1º Ficam nomeados para o exercício do cargo de provimento efetivo para os quais se submeteram ao Concurso Público Municipal – Edital nº 

001/2023, de 23/10/2023, cujo resultado final foi homologado por meio do Decreto nº 5154, de 27/02/2024, o seguinte: 

 

 

CARGO: OFICIAL ADMINISTRATIVO 

Enquadramento no Plano de Carreira e de Vencimentos dos Servidores Públicos do Município de Vargem Alta-ES (Lei nº 908/2011 e alterações): 

Grupo: II – Subgrupo: B – Referência Inicial: 01 

NOME INSCRIÇÃO CLASSIFICAÇÃO 
EDITAL DE 

CONVOCAÇÃO Nº 
MODALIDADE 

LARA FABIA MACHADO DE 

SOUZA 
0053764 

43º (Já convocada em 

5º lugar -Autodeclarado 

étnico - negro) 

047/2025 Ampla Concorrência 

MARCELA CALVI 0053197 44º 093/2025 Ampla Concorrência 

 

 

CARGO: AUXILIAR DE SALA 

Enquadramento no Plano de Carreira e de Vencimentos dos Servidores Públicos do Município de Vargem Alta-ES (Lei nº 908/2011 e alterações): 

Grupo: II – Subgrupo: A – Referência Inicial: 01 

NOME INSCRIÇÃO CLASSIFICAÇÃO 
EDITAL DE 

CONVOCAÇÃO Nº 
MODALIDADE 

MARIA EDUARDA MENGALI 0052947 24º 093/2025 Ampla Concorrência 
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Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

Vargem Alta-ES, 06 de agosto de 2025. 

ELIESER RABELLO 

Prefeito Municipal 

_______________________________________________________________________________________________________________________ 

DECRETO Nº 5834, DE 06 DE AGOSTO DE 2025. 

EXONERA, A PEDIDO, O SR. THIAGO DE SOUZA SILVA DO CARGO COMISSIONADO COORDENAÇÃO DO PAIF, BENEFÍCIOS E 

SEGURANÇA ALIMENTAR - CC-V. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso das atribuições legais; 

DECRETA: 

Art. 1º Fica exonerado, a pedido, o Sr. THIAGO DE SOUZA SILVA do exercício do Cargo Comissionado Coordenação do PAIF, Benefícios e 

Segurança Alimentar - CC-V, da Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social do Município. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 05/08/2025. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

Vargem Alta-ES, 06 de agosto de 2025. 

ELIESER RABELLO 

Prefeito Municipal 

_______________________________________________________________________________________________________________________ 

POTARIAS 

PORTARIA Nº 177/2025 

NOMEIA OS MEMBROS DA COMISSÃO MUNICIPAL DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso das atribuições legais, e em conformidade com o disposto 

na Lei Federal nº 13.465, de 11 de julho de 2017 e alterações; 

RESOLVE: 

Art. 1º Ficam nomeados os membros da Comissão Municipal de Regularização Fundiária, como disposto a seguir: 

● Cleyde Maria Marin  

● Luciana Grillo Ferreira 

● Rodrigo Mazioli Jacomeli 

● Sthael Cristina Moreira de Souza Teixeira 

● Flavia Scabelo 

CARGO: TÉCNICO DE INFORMÁTICA 

Enquadramento no Plano de Carreira e de Vencimentos dos Servidores Públicos do Município de Vargem Alta-ES (Lei nº 908/2011 e alterações): 

Grupo: II – Subgrupo: C – Referência Inicial: 01 

NOME INSCRIÇÃO CLASSIFICAÇÃO 
EDITAL DE 

CONVOCAÇÃO Nº 
MODALIDADE 

GABRIEL CARDOSO DE 

AVELAR 
0051044 5º 

093/2025 
Ampla Concorrência 

CARGO: ENGENHEIRO AGRÔNOMO 

Enquadramento no Plano de Carreira e de Vencimentos dos Servidores Públicos do Município de Vargem Alta-ES (Lei nº 908/2011 e alterações): 

Grupo: III – Subgrupo: C – Referência Inicial: 01 

NOME INSCRIÇÃO CLASSIFICAÇÃO 
EDITAL DE 

CONVOCAÇÃO Nº 
MODALIDADE 

FRANCIELLE DE SOUZA 

GUIMARÃES 
0053531 5º 093/2025 Ampla Concorrência 
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Art. 2º Aos membros da comissão será atribuída gratificação, conforme dispõe o Art. 97, §3º-A, da Lei Complementar nº 010/2003 e alterações.  

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 22/07/2025. 

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário, em especial a Portaria nº 171/2025. 

Vargem Alta-ES, 05 de agosto de 2025. 

ELIESER RABELLO 

Prefeito Municipal 

* Republicado por ter sido redigido com incorreção.  

_______________________________________________________________________________________________________________________ 

PORTARIA Nº 178/2025 

CONCEDE REDUÇÃO DE CARGA HORÁRIA DIÁRIA DE TRABALHO À SERVIDORA A.M.D.S. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso das atribuições legais; 

RESOLVE: 

Art. 1º Fica concedida a redução temporária da carga horária diária de trabalho à servidora A.M.D.S, matrícula funcional nº xxx56xx, vínculo efetivo, 

cargo de Servente, conforme requerimento constante do Processo/protocolo nº 2025-***NL – E-Docs, de 23/07/2025. 

Parágrafo Único: A redução de carga horária diária concedida consiste na saída antecipada em 40 (quarenta) minutos em relação ao horário normal 

de trabalho. 

Art. 2º A redução de carga horária diária será temporária e por prazo indeterminado, sem redução de seus vencimentos e sem prejuízo das vantagens, 

conforme pacificado pelo Supremo Tribunal Federal (RE 1237867); 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 

Vargem Alta-ES, 05 de agosto de 2025. 

ELIESER RABELLO 

Prefeito Municipal 

_______________________________________________________________________________________________________________________ 

LICITAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO 

000163/2025 

Concorrência Eletrônica 

ID: 2025.071E0700001.01.0002 

                                                   CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Vargem Alta. 

CONTRATADO: JPR CONSTRUTORA LTDA EPP 

OBJETO: RECONSTRUÇÃO DA VIA DE ACESSO (75M) À CORREGO DO OURO E CONSTRUÇÃO DE MURO DE GABIÃO (30M) PARA 

CONTEÇÃO DA VIA, NO MUNICÍPIO DE VARGEM ALTA, LOCALIZAÇÃO 20º 40' 07" S 41 S 41º 00' 21" O VALOR: 1.028.000,00 conforme proposta 

de preços. 

ASSINATURA DO CONTRATO:06 de agosto de 2025 

PRAZO DE VIGENCIA: 07 meses 

PRAZO DE EXECUÇÃO: 06 meses 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 00072-189900000000 - obras e instalações (030200.0618200042.190.44905100000.189900000000) 

SECRETARIA: Secretaria Municipal de Gabinete 

Vargem Alta, 06 de agosto de 2025 

_______________________ 

ELIESER RABELLO 

Prefeito Municipal 

Contratante 

_______________________________________________________________________________________________________________________ 
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AVISO DE RETIFICAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS 

Nº 029/2024 

O Município de Vargem Alta/ES, por intermédio de seu Pregoeiro, torna público a RETIFICAÇÃO ao Edital do Pregão Eletrônico para Registro de 

Preços nº 029/2024, considerando a necessidade de alteração da qualificação técnica, bem como de cláusulas editalícias. A data de abertura passa 

a ser dia 20/08/2025 às 13:00 horas. Edital disponível nos sites www.portaldecompraspublicas.com.br ou www.vargemalta.es.gov.br, em 06/08/2025.  

ID: 2024.071E0700001.02.0021 

Caio Roppe da Silva 

Pregoeiro 

_______________________________________________________________________________________________________________________ 

CONCURSO PÚBLICO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA - ES 

CONCURSO PÚBLICO N° 01/2023 

EDITAL Nº 093/2025 

CONVOCAÇÃO PARA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO E POSSE DO CANDIDATO NOMEADO, CONFORME DECRETO Nº 5833/2025 

O Prefeito Municipal de Vargem Alta/ES, no uso de suas atribuições legais, nos termos do Concurso Público n° 01/2023, de 23/10/2023 e Decreto n.º 

5154 de 27/02/2024 que homologou o resultado final do Concurso Público, CONVOCA os candidatos nomeados para provimento do cargo, conforme 

Decreto de nomeação nº 5833, de 06 de agosto de 2025, listados abaixo, para apresentação da documentação exigida e comprovação dos requisitos.  

 

CARGO: OFICIAL ADMINISTRATIVO 

NOME INSCRIÇÃO CLASSIFICAÇÃO 
DECRETO DE 

NOMEAÇÃO Nº 
MODALIDADE 

LARA FABIA MACHADO DE 

SOUZA 
0053764 

43º (Já convocada em 5º 

lugar -Autodeclarado étnico 

- negro) 

5579/2025 Ampla Concorrência 

MARCELA CALVI 0053197 44º 5833/2025 Ampla Concorrência 

 

CARGO: TÉCNICO DE INFORMÁTICA 

NOME INSCRIÇÃO CLASSIFICAÇÃO 
DECRETO DE 

NOMEAÇÃO Nº 
MODALIDADE 

GABRIEL CARDOSO DE 

AVELAR 
0051044 5º 5833/2025 Ampla Concorrência 

 

 

1 – DA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO – DATA E HORÁRIO 

1.1. Os candidatos convocados e nomeados, conforme Decreto de nomeação nº 5833 de 06 de agosto de 2025, deverão apresentar a 
documentação obrigatória citada no item 2, deste Edital, até o dia 19 de agosto de 2025, por meio eletrônico do sistema E-Docs na guia 
“encaminhamento de documento”, acessando o seguinte link: https://www.vargemalta.es.gov.br/pagina/ler/2086/protocolo-pmva-e-docs.  

1.2.  Para acesso ao sistema E-Docs, no link informado, o candidato deverá possuir conta Gov, nível prata, que será exigido pelo sistema no 
momento de acesso ao mesmo. 

CARGO: AUXILIAR DE SALA 

NOME INSCRIÇÃO CLASSIFICAÇÃO 
DECRETO DE 

NOMEAÇÃO Nº 
MODALIDADE 

MARIA EDUARDA MENGALI 0052947 24º 5833/2025 Ampla Concorrência 

CARGO: ENGENHEIRO AGRÔNOMO 

NOME INSCRIÇÃO CLASSIFICAÇÃO 
DECRETO DE 

NOMEAÇÃO Nº 
MODALIDADE 

FRANCIELLE DE SOUZA 

GUIMARÃES 
0053531 5º 5833/2025 Ampla Concorrência 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.vargemalta.es.gov.br/
https://www.vargemalta.es.gov.br/pagina/ler/2086/protocolo-pmva-e-docs
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1.3. Os documentos a serem apresentados deverão ter formato PDF e devendo ser capturados no sistema E-Docs individualmente, porém o 
envio deverá ser no mesmo encaminhamento; 

1.4. Os documentos a serem apresentados deverão estar legíveis; sem cortes, rasuras ou apagados, de forma a possibilitar a sua integral 
conferência e validação; 

1.5. Caso o comprovante de residência não esteja em nome do candidato, seu cônjuge ou seus pais, o candidato deve escrever a seguinte 
observação e, posteriormente, assinar de forma legível no comprovante “declaro que resido neste endereço”; 

1.6. Os Certificados enviados devem estar assinados pelo candidato; 

1.7. A Declaração de bens citada na alínea “y”, a Declaração de Isenção do Imposto de Renda – pessoa física citada na alínea “z”, a Declaração 
de não acúmulo de cargos e/ou proventos públicos citada na alínea “aa”, e a Autodeclaração étnico racial citada na alínea “cc”, estão anexas a este 
Edital, devendo ser impressas, preenchidas e assinadas individualmente, e deverão ser enviadas na forma dos Itens 1.1, 1.2 e 1.3 deste Edital; 

1.8. O título para o envio de documentos pelo E-Docs deve conter as seguintes informações: Envio de documentação - Nome – Cargo – Concurso 
Público. 

2. DA DOCUMENTAÇÃO  

2.1. No prazo citado no item 1.1 deste edital, o candidato nomeado/convocado deverá apresentar a documentação obrigatória, citada no item 2.3 deste 

edital. 

2.2. A documentação apresentada pelo candidato é condição para a posse no cargo efetivo, a qual deverá estar completa e legível, sob pena de 

desclassificação do concurso.  

2.3. O candidato nomeado/convocado deverá apresentar os seguintes documentos: 

a) Foto atual; 

b) Certidão de Nascimento ou Casamento, conforme estado civil; 

c) Carteira de Identidade (RG). Não será aceito outro documento em substituição ao RG; 

d) CPF (nome atualizado conforme certidão de casamento, se for o caso); 

e) Título de Eleitor; 

f) Comprovante de votação da última eleição; 

g) Carteira de Trabalho física (Cópia das páginas onde constam fotografia, número/série, dados pessoais e páginas dos contratos); caso não 

possua a CTPS física, apresentar a Carteira de Trabalho Digital; 

h) Comprovante de inscrição no PIS/PASEP (se cadastrado); 

i) Certificado de Reservista ou Certificado de Dispensa de Incorporação (para o sexo masculino); 

j) Comprovante de residência; 

k) Comprovante de escolaridade exigida para o cargo; 

l) Comprovante de requisitos exigidos para o cargo – De acordo com a descrição informada no edital de abertura do Concurso Público; 

m) Comprovante de Inscrição e de Regularidade no Órgão de Classe (OAB, CRC, CREA, COREN, CRAS, entre outros) – caso seja exigido 

para o cargo; 

n) Comprovante de Situação Cadastral do CPF constando situação regular – Obtida no site da Receita Federal; 

o) Certidão Negativa Criminal primeira e segunda instâncias – Obtida no site do Tribunal de Justiça do Espírito Santo e do Estado de residência; 

p) Certidão Judicial Criminal Negativa da Justiça Federal - 2ª Região para residentes no Espírito Santo - Obtida no site do Conselho da Justiça 

Federal e da região de residência do candidato;  

q) Certidão de Quitação Eleitoral – Obtida no site do Tribunal Superior Eleitoral; 

r) Atestado de Antecedentes Criminais - nada consta – Obtida no site da Polícia Civil do Espírito Santo e do Estado de residência do candidato; 

s) Cadastro Nacional de Informações Sociais – CNIS (completo) - obtido pelo GOV.COM.BR; 

t) CPF e Comprovante de Situação Cadastral do cônjuge, caso haja; 

u) Certidão de Nascimento dos filhos dependentes menores 21 anos, caso haja; 

v) CPF e Comprovante de Situação Cadastral dos Dependentes menores 21 anos, caso haja; 

w) Cartão de vacinação dos filhos menores 14 anos; 

x) Comprovante de matrícula escolar dos dependentes menores de 18 anos; 

y) Declaração de bens (modelo disponível no link: https://www.vargemalta.es.gov.br/pagina/ler/1008/downloads); 

z) Declaração do Imposto de Renda e Proventos de qualquer natureza, que tenha sido apresentada a Secretaria da Receita Federal (ano base 

2024). Caso não tenha declarado Imposto de Renda, deverá apresentar a Declaração de Isenção do Imposto de Renda – pessoa física (modelo 

disponível no link: https://www.vargemalta.es.gov.br/pagina/ler/1008/downloads); 

aa) Declaração de acumulação de cargos e/ou proventos públicos (modelo disponível no link: 

https://www.vargemalta.es.gov.br/pagina/ler/1008/downloads); em caso de acúmulo legal de cargos e/ou proventos públicos, no qual será averiguada 
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se há compatibilidade, apresentar declaração emitida pelo empregador contendo cargo, a carga horária e horário de trabalho no órgão de origem, 

devidamente assinado pela autoridade competente. Em caso de recebimento de proventos de aposentadoria decorrentes de cargo público, no qual 

será averiguada se há compatibilidade, apresentar comprovante emitido pelo órgão previdenciário respectivo contendo cargo de origem e 

contracheque, devidamente assinados pela autoridade competente; 

bb) Para os cargos que apresentam como requisito a Carteira Nacional de Habilitação (CNH), o candidato deverá apresentar, além da CNH, a 

certidão Nada Consta emitida pelo Detran. 

cc) Autodeclaração étnico racial (modelo disponível no link: https://www.vargemalta.es.gov.br/pagina/ler/1008/downloads); 

dd) Ficha Cadastral devidamente preenchida (modelo disponível no link: https://www.vargemalta.es.gov.br/pagina/ler/1008/downloads). 

3. DOS EXAMES MÉDICOS 

3.1. O candidato que apresentar toda a documentação solicitada no item 2.3 deste Edital, e estas estiverem corretas, receberá autorização para 

avaliação a ser realizada pelo Serviço de Medicina do Trabalho contratado pela Prefeitura, visando a emissão do Atestado de Saúde Ocupacional 

(ASO). 

3.2. O Serviço de Medicina do Trabalho deverá indicar quais serão os exames médicos e complementares que o candidato deverá realizar, face às 

exigências das atividades inerentes ao cargo, tendo em vista o objetivo de averiguar as atuais condições de saúde em que se encontra, e se está apto 

ou não para assumir o cargo. 

3.3. No caso de Pessoas com Deficiência – PcD, o Serviço de Medicina do Trabalho verificará também a compatibilidade de sua deficiência com o 

exercício das atribuições do cargo pretendido, conforme previsto nos itens 14.1 a 14.1.15 do Edital do Concurso Público nº 001/2023.  

4. DA POSSE 

4.1. O candidato que tenha apresentado toda a documentação solicitada no item 2.3 deste Edital, e esteja apto mediante Atestado de Saúde 

Ocupacional, deverá comparecer para POSSE, no prazo de até 30 (trinta) dias a partir da data da nomeação, conforme Decreto nº 5833, de 06 de 

agosto de 2025. 

5. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

5.1. Nenhum candidato poderá alegar desconhecimento das instruções contidas neste edital e das demais regras do concurso.  

5.2. A veracidade das informações prestadas será de inteira responsabilidade do candidato, podendo este responder, a qualquer momento, no caso 

de serem prestadas informações inverídicas ou utilizados documentos falsos, por crime contra a fé pública, o que acarreta sua eliminação do concurso.  

5.3. Caso o candidato não envie a documentação solicitada no item 2.3, apresente termo de desistência, não compareça para a posse no prazo citado 

no item 4.1 ou seja considerado inapto pelo Serviço de Medicina do Trabalho terá a sua nomeação tornada sem efeito e a consequente eliminação do 

Concurso Público. 

5.4. Os casos omissos neste edital serão resolvidos pela Secretaria Municipal de Administração e/ou outros órgãos que se fizerem necessários. 

Vargem Alta/ES, 06 de agosto de 2025. 

ELIESER RABELLO 

PREFEITO MUNICIPAL 

_______________________________________________________________________________________________________________________ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL 

RESOLUÇÃO COMDCAVA Nº 003/2025 

 

DISPÕE SOBRE A APROVAÇÃO DO REGIMENTO INTERNO DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

DE VARGEM ALTA – COMDCAVA. 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Vargem Alta – COMDCAVA, no uso de suas atribuições legais, conforme a Lei 

Municipal nº 886/2010 e demais legislações aplicáveis, 

CONSIDERANDO a necessidade de estabelecer normas para o funcionamento, organização e procedimentos internos do COMDCAVA, garantindo a 

legalidade, transparência e efetividade de suas ações; 

CONSIDERANDO o processo de elaboração e discussão participativa da proposta de Regimento Interno, com contribuições dos conselheiros e análise 

prévia da presidência; 

CONSIDERANDO que o texto do Regimento Interno foi lido, discutido, ajustado e aprovado por maioria absoluta dos membros presentes na 

reunião ordinária realizada em 30 de julho de 2025; 

RESOLVE: 

Art. 1º - Fica aprovado o Regimento Interno do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Vargem Alta – COMDCAVA, 

o qual passa a regulamentar a organização, competências, funcionamento e procedimentos administrativos e deliberativos deste Conselho. 

Art. 2º - O Regimento Interno entra em vigor na data da publicação desta Resolução. 
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Art. 3º - Cópia integral do Regimento Interno aprovado será mantida arquivada na sede do COMDCAVA e disponibilizada aos conselheiros e demais 

interessados, podendo também ser publicada em meio eletrônico oficial do Município. 

Vargem Alta – ES, 06 de agosto de 2025. 

Emerson Cereza Souza 

Presidente do COMDCAVA - Conselho Municipal dos  

Direitos da Criança e do Adolescente de Vargem Alta 

Resolução nº 001/2024 

 

ANEXO ÚNICO 

REGIMENTO INTERNO DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE VARGEM ALTA – COMDCAVA 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1º. O presente Regimento Interno disciplina o funcionamento do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Vargem Alta/ES, 

doravante denominado COMDCAVA, criado pela Lei Municipal nº 886, de 18 de novembro de 2010. 

Art. 2º. O COMDCAVA funcionará em instalações fornecidas pelo Poder Público Municipal.  

Parágrafo único. Cabe à Administração Pública fornecer a estrutura técnica, administrativa e institucional necessária ao adequado e ininterrupto 

funcionamento do COMDCAVA. 

CAPÍTULO II 

DA NATUREZA, FINALIDADES E ATRIBUIÇÕES DO COMDCAVA 

Seção I 

Da Natureza e Finalidades 

Art. 3º. O COMDCAVA é um órgão representativo e colegiado, paritário, normativo, de caráter permanente, consultivo, deliberativo, formulador e 

fiscalizador da política municipal de atendimento dos direitos da criança e do adolescente, vinculado administrativa e financeiramente à Secretaria 

Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social. 

Art. 4º. São finalidades do COMDCAVA:  

I - Formular, acompanhar e fiscalizar a política municipal de atendimento dos direitos da criança e do adolescente, em conformidade com as diretrizes 

da Lei nº 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente) e da Lei Municipal nº 886/2010. 

II - Promover a articulação e a integração das ações governamentais e não governamentais na área dos direitos da criança e do adolescente. 

III - Zelar pela aplicação das normas federais, estaduais e municipais de proteção à criança e ao adolescente. 

Seção II 

Das Atribuições Gerais 

Art. 5º. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Vargem Alta/ES tem competência para deliberar sobre a política municipal 

de atendimento à criança e ao adolescente, bem como fiscalizar as ações do Poder Executivo relacionadas à implementação dessa política, conforme 

o art. 227, §7º, c/c art. 204 da Constituição Federal, o art. 88, inciso II, da Lei nº 8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente) e a Lei Municipal nº 

886, de 18 de novembro de 2010. Compete-lhe ainda zelar pelo efetivo respeito ao princípio da prioridade absoluta à criança e ao adolescente, 

conforme previsto no art. 4º da Lei nº 8.069/90 e no art. 227 da Constituição Federal. 

Art. 6º. São atribuições do Conselho, além do disposto neste Regimento:  

I - Elaborar a política municipal de atendimento aos direitos da criança e do adolescente, fiscalizando sua execução e observando as diretrizes 

estabelecidas nos arts. 87 e 88 da Lei nº 8.069/90;  

II - Avaliar e zelar pela efetiva aplicação da política municipal de atendimento dos direitos da criança e do adolescente;  
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III - Promover a articulação entre órgãos públicos municipais, estaduais e entidades não governamentais que atuem na proteção da população infanto-

juvenil, construindo e fortalecendo uma rede integrada de proteção aos direitos da criança e do adolescente, conforme as disposições da Lei Municipal 

nº 886, de 18 de novembro de 2010, da Lei nº 8.069/90 e da Constituição Federal;  

IV - Propor modificações estruturais para otimizar a rede de atendimento à criança e ao adolescente no município, tanto na esfera pública quanto 

privada;  

V - Promover e apoiar campanhas educativas sobre os direitos da criança e do adolescente, orientando medidas a serem adotadas em casos de 

violação desses direitos;  

VI - Acompanhar a elaboração e execução das propostas orçamentárias municipais (Plano Plurianual - PPA, Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO e 

Lei Orçamentária Anual - LOA), sugerindo alterações necessárias para a efetivação da política de promoção dos direitos da criança e do adolescente, 

garantindo o respeito ao princípio da prioridade absoluta;  

VII - Estabelecer critérios para o gerenciamento do Fundo Municipal da Infância e Adolescência, nos termos do art. 18 da Lei Municipal nº 886/2010 e 

do art. 88, inciso IV, da Lei nº 8.069/90;  

VIII - Registrar e avaliar periodicamente as condições de funcionamento das entidades que atuam no atendimento e defesa dos direitos da criança e 

do adolescente;  

IX - Conduzir o processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar.  

§ 1º O Conselho integra a estrutura de governo do Município de Vargem Alta, possuindo autonomia decisória em suas competências legais.  

§ 2º As decisões do Conselho vinculam a Administração Pública, que deve cumpri-las em respeito aos princípios da soberania popular e da prioridade 

absoluta à criança e ao adolescente.  

§ 3º O Conselho atuará de forma articulada com os demais Conselhos Municipais, garantindo integração e evitando decisões conflitantes. 

Seção III 

Das Competências Específicas 

Art. 7º. Compete ao COMDCAVA, sem prejuízo de outras atribuições que lhe sejam conferidas por lei:  

I – Formular, elaborar e acompanhar a implementação da política municipal de promoção, proteção e defesa dos direitos da criança e do adolescente, 

mediante planos, programas e projetos específicos, observados os preceitos expressos nos artigos 203, 204 e 227 da Constituição Federal, no artigo 

137 da Lei Orgânica Municipal e nas normas do Estatuto da Criança e do Adolescente;  

II – Propor as providências necessárias à completa implantação e ao adequado desenvolvimento da política municipal, inclusive as de caráter legislativo 

e financeiro;  

III – Acompanhar a elaboração e avaliar a proposta orçamentária do Município nas áreas voltadas à infância e juventude, indicando ao Secretário 

Municipal competente as modificações necessárias à consecução da política formulada;  

IV – Estabelecer prioridades de atuação e definir, mediante deliberação com quórum mínimo de dois terços dos membros, a aplicação de recursos 

públicos, especialmente os destinados ao atendimento de crianças e adolescentes;  

V – Homologar a concessão de auxílios e subvenções a entidades privadas sem fins lucrativos que atuem na defesa dos direitos da criança e do 

adolescente;  

VI – Promover e participar de estudos, pesquisas e eventos voltados ao aprimoramento da política pública para infância e juventude;  

VII – Incentivar e apoiar a criação e o funcionamento de conselhos, fóruns e entidades que atuem na área da infância e adolescência;  

VIII – Exercer o controle social sobre as ações, serviços e políticas públicas voltadas à criança e ao adolescente no Município;  

IX – Propor aos poderes constituídos modificações nas estruturas dos órgãos governamentais ligados à infância e juventude, bem como a celebração 

de convênios, ajustes ou parcerias com entidades públicas e privadas;  

X – Deliberar sobre a conveniência e oportunidade de programas e serviços, bem como sobre a criação de entidades governamentais ou consórcios 

intermunicipais de atendimento à criança e ao adolescente;  
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XI – Proceder ao cadastramento e à fiscalização das entidades não governamentais de atendimento à criança e ao adolescente, nos termos dos artigos 

90 e 91 da Lei nº 8.069/1990, conferindo certificado de registro e autorizando sua participação no FUMDCAVA;  

XII – Fixar critérios para utilização dos recursos do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (FUMDCAVA), por meio de plano de 

aplicação, priorizando ações como o acolhimento familiar de crianças e adolescentes de difícil colocação;  

XIII – Analisar e aprovar o plano de aplicação de recursos do FUMDCAVA;  

XIV – Elaborar, reformular e aprovar seu Regimento Interno, mediante deliberação por quórum mínimo de dois terços;  

XV – Deliberar sobre os casos de substituição, afastamento ou perda de mandato dos conselheiros do COMDCAVA, observada a legislação vigente;  

XVI – Dar publicidade às suas deliberações, resoluções e demais atos oficiais;  

XVII – Convocar, organizar e coordenar as Conferências Municipais dos Direitos da Criança e do Adolescente;  

XVIII – Acompanhar e fiscalizar o funcionamento do Conselho Tutelar, podendo indicar melhorias, solicitar relatórios e deliberar, com base em quórum 

qualificado, sobre a perda de mandato de seus membros;  

XIX – Oficializar todas as suas decisões por meio de resoluções específicas;  

XX – Receber denúncias, representações ou queixas de qualquer pessoa por desrespeito aos direitos assegurados às crianças e adolescentes. 

CAPÍTULO III 

DA COMPOSIÇÃO E MANDATO 

Art. 8º. O COMDCAVA, na forma do disposto no Art. 8º da Lei Municipal nº 886/2010, será composto por 08 (oito) membros titulares e seus respectivos 

suplentes, de forma paritária, respeitando o que preconiza a Lei 886/2010.  

§ 1º Os nomes, telefones e endereços (inclusive eletrônicos) das entidades governamentais e não governamentais que compõem o COMDCAVA e de 

seus respectivos representantes, estarão disponíveis no acervo do COMDCAVA.  

§ 2º Na forma do disposto no art. 89, da Lei Federal nº 8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente), a função de membro do COMDCAVA é 

considerada de interesse público relevante e não será remunerada. 

Art. 9º. Os membros do Conselho e respectivos suplentes exercerão mandato de 02 (dois) anos, admitindo-se recondução apenas uma vez, por igual 

período, configurando-se período máximo de atuação de um membro no Conselho, por 04 (quatro) anos, período em que não poderão ser destituídos, 

salvo por deliberação de 2/3 (dois terços) dos componentes do Conselho. 

Art. 10. A posse dos conselheiros do COMDCAVA ocorrerá em data a ser definida pelo Poder Executivo Municipal, após a nomeação, e será realizada 

em sessão solene ou reunião do próprio Conselho. 

Seção I 

Dos Representantes do Poder Público 

Art. 11. Os representantes do Poder Público Municipal no COMDCAVA serão indicados pelo Prefeito Municipal, no prazo de 10 (dez) dias, contados 

da data de solicitação para nomeação e posse no Conselho, dentre servidores ou gestores das Secretarias Municipais de Saúde, Assistência e 

Desenvolvimento Social, Educação e Finanças, que tenham atuação direta ou indireta nas políticas relacionadas à criança e ao adolescente.  

Parágrafo único. A indicação será formalizada por meio de ofício dos titulares das referidas Secretarias, devendo os indicados possuir poder de 

decisão no âmbito de sua competência.  

§ 1º Para cada titular será indicado um suplente, que o substituirá em caso de ausência ou impedimento, conforme disposto no Regimento Interno do 

COMDCAVA.  

§ 2º As manifestações e votos dos representantes do Poder Público no Conselho vinculam a Administração Municipal, não podendo ser revistos de 

ofício pelos Secretários Municipais.  

§ 3º No caso de faltas injustificadas reiteradas, conduta incompatível com a função ou outras situações previstas em lei ou no Regimento Interno, o 

Presidente do COMDCAVA encaminhará solicitação formal de substituição do representante à respectiva Secretaria, além de comunicar o Ministério 

Público para as providências cabíveis. 
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Art. 12. O mandato dos representantes do Poder Público junto ao COMDCAVA está condicionado ao tempo de permanência na função ou à frente da 

respectiva Secretaria.  

§ 1º O afastamento do representante deverá ser comunicado e justificado previamente, de modo a não prejudicar as atividades do Conselho.  

§ 2º A respectiva Secretaria deverá indicar, por ofício, o novo representante no prazo máximo de 10 (dez) dias após o afastamento do titular.  

§ 3º Caso descumpridos os prazos para nomeação ou substituição dos representantes do Poder Público no COMDCAVA, ou em caso de atos que 

comprometam o funcionamento regular do Conselho, o fato será comunicado ao Ministério Público para as medidas cabíveis, conforme legislação 

vigente. 

Seção II 

Dos Representantes da Sociedade Civil 

Art. 13. As organizações da sociedade civil interessadas em participar do Conselho deverão se atentar à convocação do Presidente do COMDCAVA, 

que será feita através de edital publicado de forma inequívoca na imprensa oficial do Município, entre os anos pares, no terceiro trimestre, devendo 

habilitar-se através de comprovação documental.  

I - As entidades habilitadas deverão ser encaminhadas ao Presidente do COMDCAVA;  

II - A seleção das organizações representativas da sociedade civil, interessadas em integrar o Conselho, far-se-á mediante eleição em Assembleia 

realizada entre as próprias entidades habilitadas em até 15 (quinze) dias após habilitação;  

III - Os Conselheiros representantes das entidades populares poderão ser reconduzidos, observando o mesmo processo previsto no artigo 14 da Lei 

886/2010.  

§ 1º As entidades habilitadas deverão comprovar documentalmente sua atuação e atender aos critérios do edital para concorrer às vagas.  

§ 2º Cada entidade eleita indicará um titular e um suplente para compor o Conselho.  

§ 3º A vaga no COMDCAVA pertencerá à entidade escolhida, que poderá substituir seus representantes, comunicando formalmente a presidência do 

Conselho. 

Art. 14. Para assegurar pluralidade e representatividade, não será permitida a ocupação de mais de uma vaga por entidades do mesmo segmento ou 

que prestem modalidades similares de atendimento, salvo inexistência de outras entidades habilitadas. 

Art. 15. O mandato dos representantes da sociedade civil será de 02 (dois) anos, com possibilidade de recondução mediante novo processo eleitoral, 

vedada a recondução automática ou prorrogação de mandato. 

Art. 16. É vedada qualquer ingerência ou indicação do Poder Executivo no processo de escolha dos representantes da sociedade civil no COMDCAVA. 

Art. 17. O processo eleitoral será fiscalizado pelo Ministério Público, que deverá ser notificado por meio de ofício com antecedência suficiente para 

acompanhamento. 

Art. 18. Os representantes eleitos da sociedade civil deverão ser empossados no prazo máximo de 15 (quinze) dias após a divulgação oficial dos 

resultados, com a publicação dos nomes dos titulares e suplentes no Órgão Oficial do Município. 

Art. 19. A substituição dos representantes da sociedade civil deverá ser comunicada formalmente, com justificativa, à Presidência do Conselho, com 

antecedência mínima de 10 (dez) dias da próxima sessão ordinária, sem prejuízo às atividades do órgão. 

CAPÍTULO IV 

DOS DEVERES E IMPEDIMENTOS DOS CONSELHEIROS 

Seção I 

Dos Deveres 

Art. 20. São deveres dos membros do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Vargem Alta:  

I - Conhecer e aplicar a Lei nº 8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente), a Lei Municipal nº 886, de 18 de novembro de 2010, às disposições 

constitucionais relativas à criança e ao adolescente, bem como demais normas legais pertinentes, zelando pelo seu respeito integral e efetivo no 

município;  
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II - Participar com assiduidade e pontualidade das reuniões ordinárias e extraordinárias do Conselho, comunicando e justificando antecipadamente 

eventuais ausências;  

III - Participar das Comissões Setoriais Permanentes, conforme indicação da Presidência ou deliberação da Plenária, desempenhando fielmente as 

atribuições delas decorrentes;  

IV - Realizar o acompanhamento das instituições, organizações, programas e serviços que atuam na promoção, proteção e garantia de direitos de 

crianças e adolescentes em Vargem Alta. 

V - Propor, discutir e encaminhar sugestões para a melhoria das políticas públicas, serviços e programas voltados à proteção e atendimento da 

população infantojuvenil do município, identificando falhas e necessidades;  

VI - Atuar na defesa do Estatuto da Criança e do Adolescente e dos direitos das crianças, adolescentes e suas famílias, promovendo a conscientização 

da população sobre a importância da proteção integral;  

VII - Opinar e votar sobre os assuntos submetidos à apreciação do Conselho, exercendo suas funções com responsabilidade e ética.  

§ 1º É expressamente proibida a manifestação de cunho político-partidário nas atividades do Conselho, assegurando o caráter plural e democrático do 

órgão. 

§ 2º Nenhum membro poderá representar ou manifestar-se em nome do Conselho sem prévia autorização formal da Presidência. 

CAPÍTULO V 

DA SUSPENSÃO OU CASSAÇÃO DE MANDATOS 

Art. 21. Os membros do Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente poderão ter seus mandatos suspensos ou cassados nas seguintes 

hipóteses:  

I - Reiteração de faltas injustificadas às sessões deliberativas do Conselho ou às reuniões das Comissões Setoriais das quais façam parte;  

II - Violação de quaisquer deveres previstos na Lei Municipal nº 886/2010 e neste Regimento Interno; 

III - Determinação, em procedimento de apuração de irregularidades em entidade de atendimento (arts. 191 a 193 da Lei nº 8.069/90), da suspensão 

cautelar dos dirigentes da entidade, conforme art. 191, parágrafo único, da Lei nº 8.069/90, ou aplicação de sanções previstas no art. 97 do mesmo 

diploma legal;  

IV - Prática de ato incompatível com a função ou com os princípios da Administração Pública, conforme Constituição Federal;  

V - Condenação por crime doloso ou por infrações administrativas previstas na Lei nº 8.069/90.  

§ 1º O conselheiro não governamental ou órgão governamental cujo representante não comparecer, sem justificativa aceita, a 03 (três) reuniões 

consecutivas ou 05 (cinco) alternadas, no prazo de 01 (um) ano, incluindo as reuniões das Comissões Setoriais Permanentes às quais esteja vinculado, 

receberá comunicação formal do Conselho para substituição. 

§ 2º Perderá o mandato a entidade não governamental que não indicar substituto no prazo de 15 (quinze) dias após a comunicação, ou que tiver seu 

registro suspenso ou cassado, sendo substituída pela entidade seguinte na ordem de votação da assembleia de escolha.  

§ 3º No caso de órgão governamental, a ausência injustificada será comunicada ao órgão representado e ao Chefe do Executivo Municipal, para 

nomeação de novo representante no prazo de 15 (quinze) dias. 

Art. 22. A suspensão cautelar dos mandatos será decidida pela Plenária do Conselho mediante requerimento de qualquer membro, do Ministério 

Público ou Poder Judiciário.  

Parágrafo único. A cassação do mandato de entidades representantes da sociedade civil dependerá de procedimento administrativo específico, 

assegurado o contraditório e ampla defesa, e decisão por maioria absoluta do Conselho. 

Art. 23. Os suplentes assumirão automaticamente a titularidade nas ausências, afastamentos ou impedimentos de seus titulares. 

CAPÍTULO VI  

DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DO CONSELHO 

Art. 24. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Vargem Alta conta com a seguinte estrutura administrativa:  
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I - Plenário;  

II – Diretoria;  

III - Comissões Setoriais Permanentes;  

IV - Grupos de Trabalho;  

V - Secretaria Executiva. 

Seção I 

Do Plenário 

Art. 25. O Plenário, órgão soberano do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Vargem Alta, compõe-se dos membros no 

exercício pleno de seus mandatos.  

Art. 26. O Plenário se reunirá periodicamente, na forma prevista em legislação municipal e neste Regimento Interno, debatendo e deliberando as 

matérias de competência do Conselho.  

Seção II 

Da Diretoria 

Art. 27. A Diretoria do COMDCAVA será composta por:  

I - Presidente;  

II - Vice-Presidente;  

III - Primeiro Secretário;  

IV - Segundo Secretário;  

V - Tesoureiro.  

§ 1º Os cargos de Presidente e Vice-Presidente serão exercidos por membros eleitos entre os conselheiros titulares, para um mandato de 02 (dois) 

anos, permitida uma recondução por igual período.  

§ 2º O mandato da Diretoria será de 02 (dois) anos, vedada a recondução imediata.  

§ 3º A eleição para Presidente e Vice-Presidente ocorrerá na primeira reunião ordinária após a posse dos novos conselheiros ou ao término do mandato 

da diretoria anterior.  

§ 4º A eleição se dará pelo quórum mínimo de dois terços dos membros do COMDCAVA, entre os quais serão escolhidos o Presidente, o Vice-

Presidente, o Primeiro e Segundo Secretário e o Tesoureiro.  

§ 5º A escolha dos membros da Diretoria dar-se-á na primeira sessão subsequente ao término do mandato anterior, mediante inscrição verbal e votação 

secreta ou aberta, pelos conselheiros presentes.  

§ 6º Em caso de empate na votação para qualquer cargo, será considerado eleito o candidato com maior tempo de experiência no Conselho.  

§ 7º Na hipótese de renúncia ou vacância dos cargos da Diretoria, será realizada nova eleição na primeira sessão ordinária ou extraordinária 

subsequente, para preenchimento pelo período restante.  

§ 8º O Presidente e o Vice-Presidente poderão ser destituídos pelo voto da maioria absoluta dos membros do Conselho, nos termos deste Regimento.  

§ 9º A administração pública municipal deverá fornecer recursos humanos e estrutura técnica, administrativa e institucional necessários ao 

funcionamento do Conselho, instituindo dotação orçamentária específica, sem onerar o Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

Seção III  

Da Presidência 

Art. 28. O Presidente do Conselho será escolhido entre seus membros para mandato de 02 (dois) anos, vedada a recondução imediata.  
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§ 1º O exercício da presidência deverá observar alternância entre representantes do governo e da sociedade civil organizada.  

§ 2º Na ausência ou impedimento do Presidente, assumirá o Vice-Presidente; na ausência deste, o Primeiro Secretário. 

Art. 29. Compete ao Presidente:  

I - Representar o COMDCAVA, ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente; 

II - Convocar e presidir as reuniões do COMDCAVA, orientando os debates, tomando os votos e proclamando os resultados;  

III - Presidir as sessões plenárias, participando das discussões e votações;  

IV - Decidir soberanamente questões de ordem, reclamações ou solicitações do Plenário;  

V - Proferir o voto de desempate;  

VI - Distribuir materiais às Comissões Permanentes, nomeando integrantes dentre os conselheiros ou designando relatores substitutos;  

VII - Preparar, junto com o Secretário, a pauta das sessões;  

VIII - Assinar as resoluções, atas, ofícios e demais documentos do COMDCAVA;  

IX - Exercer o voto de qualidade em caso de empate nas deliberações, com exceção daquelas matérias dispostas em lei específica;  

X - Encaminhar ao Poder Executivo Municipal as propostas e deliberações do COMDCAVA;  

XI – Representar o Conselho em solenidades públicas e zelar por sua imagem e prestígio institucional; 

XII – Encaminhar ao Ministério Público informações ou notícias sobre infrações administrativas ou penais de que o Conselho tenha conhecimento; 

XIII – Manter os demais conselheiros informados sobre assuntos relevantes relacionados ao órgão; 

XIV – Participar da elaboração, discussão e aprovação de propostas legislativas relacionadas à política de promoção, proteção e defesa dos direitos 

da criança e do adolescente; 

XV – Efetuar as comunicações previstas neste Regimento aos órgãos competentes; 

XVI – Convocar reuniões extraordinárias sempre que houver assuntos urgentes a serem tratados; 

XVII – Exercer outras atribuições compatíveis com a natureza e os objetivos do Conselho. 

§ 1º É vedado ao Presidente tomar decisões ou praticar atos sem deliberação prévia da Plenária. 

Seção IV 

Do Vice-Presidente 

Art. 30. Compete ao Vice-Presidente:  

I - Substituir o Presidente em suas ausências e impedimentos;  

II - Auxiliar o Presidente no cumprimento de suas atribuições;  

III - Exercer outras atribuições que lhe forem delegadas pelo Presidente ou pelo Plenário do COMDCAVA. 

Seção V 

Do Secretário do Conselho 

Art. 31. Ao Primeiro Secretário, compete:  

I - Lavrar as atas das sessões plenárias;  

II - Secretariar as reuniões, registrar frequência e arquivar justificativas;  

III - Despachar com o Presidente;  

IV - Prestar informações quando requisitado;  
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V - Solicitar apoio administrativo junto aos órgãos governamentais;  

VI - Coordenar os serviços da Secretaria Executiva;  

VII - Apresentar as atas para aprovação dentro do prazo;  

VIII - Informar os conselheiros sobre reuniões e pautas;  

IX - Exercer outras funções atribuídas pelo Regimento, Presidente ou Plenário. 

Seção VI 

Das Atribuições dos Conselheiros 

Art. 32. São atribuições dos Conselheiros do COMDCAVA:  

I - Comparecer às reuniões ordinárias e extraordinárias;  

II - Participar ativamente dos debates e deliberações;  

III - Defender os interesses das crianças e dos adolescentes;  

IV - Votar e ser votado para os cargos da diretoria;  

V - Apresentar propostas, moções, requerimentos e pedidos de informação;  

VI - Requerer vistas de processos e documentos;  

VII - Ter acesso a todas as informações e documentos do COMDCAVA;  

VIII - Zelar pelo patrimônio do COMDCAVA;  

IX - Cumprir as deliberações do COMDCAVA e as disposições deste Regimento Interno;  

X - Manter sigilo sobre assuntos confidenciais, quando assim deliberado pelo COMDCAVA. 

CAPÍTULO VII 

DO FUNCIONAMENTO DAS REUNIÕES 

Seção I 

Das Reuniões Ordinárias e Extraordinárias 

Art. 33. O COMDCAVA reunir-se-á ordinariamente uma vez por mês, em dia e horário fixos, estabelecidos em calendário anual aprovado pelo plenário, 

conforme a Lei Municipal nº 886, de 18 de novembro de 2010.  

§ 1º As reuniões ordinárias serão realizadas na sede do Conselho ou em outro local previamente definido pela Plenária.  

§ 2º As reuniões extraordinárias poderão ser convocadas pelo Presidente ou pela maioria dos membros do COMDCAVA, com antecedência mínima 

de 48 (quarenta e oito) horas, e deverão conter pauta específica.  

§ 3º A pauta das reuniões será definida com antecedência mínima de 48 horas e enviada aos conselheiros titulares e suplentes.  

Art. 34. As reuniões do Conselho serão instaladas com a presença de, no mínimo, 50% mais um dos membros titulares. As sessões terão início após 

atingido esse quórum e observado o horário previamente estabelecido, com tolerância máxima de 15 (quinze) minutos. As deliberações serão tomadas 

por maioria simples dos votos dos membros presentes. 

§ 1º Em caso de empate nas deliberações, com exceção daquelas matérias dispostas em lei específica, o Presidente pode exercer o voto de qualidade.  

§ 2º O representante suplente, na presença do seu titular, tem assegurado o direito à voz. 

Art. 35. As reuniões serão públicas e abertas à participação da comunidade, ressalvados os casos em que a matéria em discussão exigir sigilo, 

mediante deliberação da maioria dos membros presentes ou do Presidente, nos termos dos arts. 17, 18, 143 e 247 do Estatuto da Criança e do 

Adolescente (Lei nº 8.069/90). 
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Parágrafo único. Nessas situações, somente poderão participar os membros do COMDCAVA e do Conselho Tutelar, representantes do Ministério 

Público, Poder Judiciário e os familiares diretamente envolvidos. 

Art. 36. As sessões terão início com a leitura e aprovação da ata anterior, seguida da leitura da pauta e início das discussões.  

§ 1º Serão apreciados todos os itens da pauta, podendo ser incluídas novas matérias por membros do Conselho, Conselho Tutelar, Ministério Público, 

Judiciário e OAB.  

§ 2º Matérias não previstas na pauta serão discutidas após o esgotamento das pautadas, salvo decisão da maioria dos presentes.  

§ 3º As sessões poderão ser prorrogadas para os dias subsequentes até que toda a pauta seja esgotada. 

Art. 37. Os debates iniciar-se-ão após a leitura dos relatórios das Comissões Permanentes.  

§ 1º O relator da comissão disporá de até 10 minutos, prorrogáveis por mais 5, para apresentação do relatório.  

§ 2º Votos divergentes também deverão ser lidos.  

§ 3º Conselheiros e participantes interessados deverão se inscrever, com direito a fala de 3 minutos.  

§ 4º A palavra será concedida por ordem de inscrição.  

§ 5º Após os conselheiros, poderão se manifestar representantes do Conselho Tutelar, MP, Judiciário, familiares e membros da comunidade, por até 

3 minutos (prorrogáveis por mais 2).  

§ 6º Durante as manifestações, poderão ser apresentadas propostas alternativas às do relatório. 

Art. 38. Encerrado o debate, serão votadas as propostas apresentadas, com organização da votação pelo Presidente para evitar contradições.  

§ 1º A votação será aberta e nominal.  

§ 2º Propostas prejudicadas por votações anteriores não serão submetidas a votação.  

§ 3º Somente votos dos presentes serão válidos; é vedado o voto por escrito ou procuração. 

Art. 39. O Presidente proclamará o resultado, com o número de votos favoráveis e contrários registrado em ata.  

§ 1º Os resultados e respectivas resoluções serão publicados.  

§ 2º Deliberações sobre criação ou ampliação de programas serão encaminhadas ao Chefe do Executivo para execução ou inclusão no orçamento 

subsequente. 

Seção II 

Das Atas e dos Relatórios 

Art. 40. De cada reunião do Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente – COMDCAVA, será lavrada ata circunstanciada, que conterá:  

I – Dia, local e formato da reunião (presencial, remota ou híbrida);  

II – Nome dos presentes e verificação de quórum;  

III – Nome de quem presidiu a reunião;  

IV – Ordem dos trabalhos e registro das deliberações;  

V – Encaminhamentos e responsáveis por cada tarefa definida.  

§ 1º A ata deverá ser elaborada pela Secretaria Executiva ou membro designado e disponibilizada aos conselheiros em até 7 (sete) dias corridos após 

a reunião.  

§ 2º Após sua leitura e aprovação em reunião subsequente, a ata será assinada pelo presidente, pelo responsável pela lavratura e pelos demais 

membros presentes.  

§ 3º As atas poderão ser arquivadas digitalmente, desde que em formato não editável (PDF) e assinadas digitalmente. 
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Art. 41. A Secretaria Executiva do COMDCAVA organizará um relatório semestral de atividades, que conterá:  

I – Lista de reuniões realizadas e pautas discutidas;  

II – Atividades desenvolvidas pelas Comissões Permanentes;  

III – Decisões e resoluções emitidas;  

IV – Principais desafios enfrentados e sugestões para o aprimoramento das ações do Conselho.  

Parágrafo único. O relatório será apresentado à Plenária para análise e aprovação até o final do mês seguinte ao encerramento de cada semestre. 

CAPÍTULO VIII 

DAS COMISSÕES 

Seção I 

Disposições Gerais 

Art. 42. O COMDCAVA poderá constituir Comissões Permanentes ou Temporárias, para estudo, análise e parecer sobre matérias específicas.  

§ 1º As Comissões Permanentes serão criadas para assuntos de relevância contínua e terão caráter técnico-consultivo, sendo responsáveis por 

acompanhar, propor e relatar matérias relacionadas a suas áreas temáticas.  

§ 2º As Comissões Temporárias terão caráter temporário e serão criadas para tratar de assuntos específicos, com prazo determinado para conclusão 

dos trabalhos.  

§ 3º A composição, as atribuições e o prazo de duração das comissões serão definidos em ato de sua criação, mediante deliberação do Plenário.  

§ 4º As comissões serão coordenadas por um membro titular do COMDCAVA e poderão contar com a participação de conselheiros suplentes e técnicos 

convidados, sem direito a voto.  

§ 5º As comissões serão compostas por, no mínimo, 3 (três) conselheiros, titulares ou suplentes. 

§ 6º A participação em Comissões é voluntária, e os membros serão indicados pelos seus pares ou designados em Plenária. 

§ 7º Cada Comissão elegerá um coordenador e um relator entre seus membros.  

§ 8º As deliberações das Comissões serão encaminhadas por meio de relatório ou parecer para apreciação da Plenária do COMDCAVA.  

§ 9º As Comissões deverão reunir-se sempre que necessário, mediante convocação de seu coordenador ou por deliberação do COMDCAVA, e lavrar 

ata ou registro sintético de suas reuniões.  

§ 10 As Comissões Setoriais Permanentes terão o prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da entrega e leitura das documentações, para 

manifestação sobre os temas a elas submetidos.  

Parágrafo único. Compete à Administração Pública Municipal garantir a estrutura administrativa e os recursos necessários para o adequado 

funcionamento das Comissões Setoriais, sejam elas permanentes ou temporárias. 

Seção II 

Das Comissões Setoriais Permanentes 

Art. 43. Serão criadas Comissões Setoriais no âmbito do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Vargem Alta, compostas 

por representantes do poder público municipal e da sociedade civil, podendo ser permanentes ou temporárias, formadas por membros titulares, 

suplentes e convidados.  

§ 1º As Comissões Setoriais Permanentes terão como atribuições elaborar estudos, emitir pareceres e propor políticas específicas relacionadas às 

suas competências, submetendo suas conclusões para apreciação e deliberação do Plenário do Conselho.  

§ 2º As Comissões Setoriais Permanentes reunir-se-ão extraordinariamente sempre que necessário e poderão solicitar à Presidência a convocação 

de reunião extraordinária do Plenário para deliberação de assuntos urgentes ligados à sua área de atuação. 
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Art. 44. São 04 (quatro) as Comissões Setoriais Permanentes do COMDCAVA, compostas por, no mínimo, 03 (três) conselheiros cada, assim 

denominadas: 

I – Comissão Setorial Permanente de Monitoramento; 

II – Comissão Setorial Permanente de Avaliação; 

III – Comissão Setorial Permanente de Formação; 

IV – Comissão Setorial Permanente de Financiamento e Orçamento. 

Art. 45. Compete à Comissão Setorial Permanente de Monitoramento: 

I – Acompanhar a execução dos projetos, programas e ações voltados à promoção, proteção e defesa dos direitos da criança e do adolescente, 

financiados ou não pelo FUMDCAVA; 

II – Monitorar o cumprimento das deliberações do COMDCAVA pelas entidades executoras e pelos órgãos públicos parceiros; 

III – Realizar visitas técnicas e emitir relatórios de monitoramento sobre entidades registradas ou conveniadas; 

IV – Propor ações de melhoria e fortalecimento da rede de atendimento, com base nas evidências levantadas durante o acompanhamento. 

Art. 46. Compete à Comissão Setorial Permanente de Avaliação: 

I – Elaborar critérios técnicos para análise de projetos e programas submetidos ao COMDCAVA, em consonância com as diretrizes do Plano de Ação 

e do orçamento aprovado; 

II – Avaliar a efetividade e o impacto das políticas públicas voltadas à infância e adolescência, com base em indicadores e metas; 

III – Emitir pareceres técnicos sobre o mérito das propostas de ações, convênios e parcerias submetidas ao Conselho; 

IV – Contribuir com a formulação de normas e resoluções que regulamentem o funcionamento interno do COMDCAVA e seus instrumentos de controle 

social. 

Art. 47. Compete à Comissão Setorial Permanente de Formação: 

I – Promover ações de capacitação, atualização e formação continuada para os conselheiros do COMDCAVA, Conselheiros Tutelares, representantes 

da rede de atendimento e demais atores do Sistema de Garantia de Direitos da Criança e do Adolescente; 

II – Elaborar e implementar, em conjunto com a Secretaria Executiva, o plano anual de formação do COMDCAVA; 

III – Propor conteúdos, metodologias e estratégias pedagógicas adequadas às necessidades de formação identificadas pelo Conselho; 

IV – Acompanhar e avaliar os resultados das atividades formativas promovidas, emitindo relatórios e sugestões de aprimoramento; 

V – Estimular a articulação com instituições de ensino, órgãos públicos e organizações da sociedade civil para o desenvolvimento de atividades de 

capacitação conjuntas; 

VI – Contribuir para o fortalecimento institucional do COMDCAVA, por meio da disseminação de conhecimentos técnicos, normativos e temáticos 

relacionados aos direitos da criança e do adolescente. 

Art. 48. Compete à Comissão Setorial Permanente de Financiamento e Orçamento: 

I – Acompanhar a execução orçamentária e financeira do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (FUMDCAVA); 

II – Analisar e emitir parecer sobre a proposta orçamentária anual e as alterações orçamentárias que envolvam recursos do FUMDCAVA; 

III – Propor diretrizes para a alocação de recursos do Fundo, com base nas deliberações do Plano de Ação do COMDCAVA; 

IV – Monitorar e avaliar a aplicação dos recursos públicos destinados às políticas e ações voltadas à infância e adolescência; 

V – Contribuir para o planejamento orçamentário do COMDCAVA, zelando pela legalidade, eficiência e transparência na utilização dos recursos; 

VI – Emitir parecer técnico sobre prestações de contas de projetos financiados com recursos do FUMDCAVA; 

VII – Promover estudos e elaborar relatórios financeiros que subsidiem o processo decisório do COMDCAVA. 
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CAPÍTULO IX 

DAS RESOLUÇÕES 

Art. 49. As deliberações do COMDCAVA serão formalizadas por meio de Resoluções. 

Art. 50. As Resoluções serão numeradas sequencialmente por exercício e deverão conter, no mínimo:  

I – o número da reunião em que foram aprovadas;  

II – a data de aprovação;  

III – o conteúdo da deliberação;  

IV – a assinatura do(a) Presidente do Conselho. 

Art. 51. As Resoluções terão caráter normativo e vinculante no âmbito da atuação do COMDCAVA, devendo ser publicadas no Órgão Oficial do 

Município e amplamente divulgadas nos meios institucionais disponíveis. 

CAPÍTULO X 

DA ANÁLISE E DO REGISTRO DAS ENTIDADES DE ATENDIMENTO E DOS PROGRAMAS POR ELAS EXECUTADOS 

Art. 52. Na forma do disposto nos arts. 90, parágrafo único, e 91 da Lei nº 8.069/1990, compete ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente efetuar o registro:  

I – das entidades não governamentais sediadas em sua base territorial que prestem atendimento a crianças, adolescentes e suas respectivas famílias, 

executando os programas previstos no art. 90, caput, e correspondentes às medidas dos art. 112, todos da Lei nº 8.069/1990;  

II – dos referidos programas, executados por entidades governamentais ou não governamentais.  

Parágrafo único. O Conselho realizará, a cada 2 (dois) anos, o recadastramento das entidades e programas, certificando-se de sua contínua 

adequação à política de atendimento traçada. 

Art. 53. Por meio de resolução própria, o Conselho indicará os documentos necessários para o registro ou recadastramento das entidades e programas. 

Art. 54. O registro ou recadastramento será precedido de avaliação pela comissão competente do Conselho, com apoio de órgãos públicos, verificando-

se a adequação às normas estatutárias e demais requisitos definidos em resolução.  

§ 1º Será negado o registro à entidade nas hipóteses do art. 91, parágrafo único, da Lei nº 8.069/1990 ou outras definidas em resolução do Conselho.  

§ 2º Será negado o registro a programas que contrariem os princípios do Estatuto da Criança e do Adolescente ou a política de atendimento vigente.  

§ 3º Verificada alguma dessas hipóteses, o registro poderá ser cassado a qualquer tempo, com comunicação ao Ministério Público, Conselho Tutelar 

e Poder Judiciário. 

Art. 55. O Conselho poderá expedir recomendações às entidades não governamentais para adequação dos programas à rede de proteção municipal, 

concedendo prazo para tal.  

Parágrafo único. Decorrido o prazo sem adequação, o registro será indeferido ou cassado, com comunicação ao Ministério Público. 

Art. 56. As recomendações sobre adequação de programas de entidades governamentais serão encaminhadas às Secretarias Municipais afins, ao 

Chefe do Executivo, ao Ministério Público e ao órgão executor respectivo. 

Art. 57. O atendimento de crianças ou adolescentes realizado por entidades sem registro junto ao Conselho será comunicado ao Ministério Público, 

conforme os arts. 95, 97 e 191 a 193 da Lei nº 8.069/1990. 

Art. 58. O Conselho expedirá resolução divulgando os registros concedidos, com comunicação ao Ministério Público e ao Conselho Tutelar. 

CAPÍTULO XI 

DA CONFERÊNCIA MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

Art. 59. O Conselho realizará a Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, com o objetivo de debater, conscientizar e mobilizar 

a população para a busca de soluções aos problemas infantojuvenis.  
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Parágrafo único. A Conferência contará com regimento próprio e seguirá a temática e diretrizes dos Conselhos Estadual e Nacional, e os resultados 

da Conferência orientarão a atuação do Conselho. 

CAPÍTULO XII 

DO PLANEJAMENTO E DAS AÇÕES 

Seção I 

Do Planejamento Estratégico 

Art. 60. Até 31 de março de cada ano, o Conselho deverá planejar suas ações, com base nas informações da Conferência, do Conselho Tutelar, 

Ministério Público, Judiciário, entidades e demais fontes.  

I – Relacionar e hierarquizar as principais demandas e deficiências em serviços e programas infantojuvenis no município; 

II – Estabelecer prioridades e propor políticas públicas com previsão orçamentária para sua execução;  

III – Apresentar e aprovar o calendário anual de atividades.  

Parágrafo único. O Conselho contará com apoio dos setores de planejamento e finanças do município para essas atividades. 

Seção II 

Da Otimização da Estrutura de Atendimento Disponível no Município 

Art. 61. O Conselho poderá deliberar, em caráter emergencial, sobre o reordenamento de programas e serviços públicos, para otimizar os recursos e 

atender demandas ainda descobertas, conforme o art. 259, parágrafo único, da Lei nº 8.069/1990. 

Seção III 

Da Participação na Elaboração da Proposta Orçamentária do Executivo 

Art. 62. Até 31 de março, a cada 2 (dois) anos, o Conselho elaborará seu plano de ação com estratégias, programas e ações governamentais a serem 

implementados, mantidos ou suprimidos, para inclusão na LDO e LOA.  

§ 1º A Administração Pública, com apoio do setor de planejamento, deverá incorporar as metas do plano de ação na proposta orçamentária, conforme 

o art. 227 da Constituição Federal e o art. 4º, parágrafo único, alíneas “c” e “d” da Lei nº 8.069/1990.  

§ 2º O Conselho solicitará à Câmara Municipal a relação de matérias relacionadas à infância e juventude, dentro do prazo legal.  

§ 3º Procedimento semelhante será adotado para o Plano Plurianual. 

Art. 63. Se as deliberações do Conselho não forem incorporadas às leis orçamentárias ou executadas sem justificativa, o Presidente comunicará o 

fato ao Ministério Público, sem prejuízo de outras providências cabíveis. 

CAPÍTULO XIII 

DO FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE (FUMDCAVA) 

Art. 64. O COMDCAVA é o órgão gestor do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (FUMDCAVA), responsável por:  

I - Aprovar o plano de aplicação dos recursos do FUMDCAVA, observando as prioridades da política municipal de atendimento;  

II - Acompanhar e fiscalizar a execução orçamentária e financeira do FUMDCAVA;  

III - Deliberar sobre a captação e destinação de recursos para o FUMDCAVA, observada a legislação vigente;  

IV - Elaborar e aprovar o relatório anual de atividades e a prestação de contas do FUMDCAVA. 

CAPÍTULO XIV 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 65. Os Conselheiros do COMDCAVA não receberão qualquer remuneração decorrente das atividades mencionadas neste Regimento Interno, 

sendo considerados serviços de interesse público e de relevante valor social.  
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Parágrafo único. Será emitido certificado a todos os (as) Conselheiros (as) ao término do respectivo mandato, a título de reconhecimento ao relevante 

serviço social prestado à sociedade. 

Art. 66. Durante o efetivo exercício de suas atividades, as despesas dos membros do COMDCAVA serão custeadas com recursos provenientes da 

Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social de Vargem Alta. 

Art. 67. Este Regimento Interno somente poderá ser alterado por maioria simples dos membros do COMDCAVA. 

Art. 68. Os casos omissos serão decididos pela Plenária do COMDCAVA. 

Art. 69. Cada gestão deverá revisar e aprovar o Regimento Interno para seu mandato. 

Art. 70. Este Regimento Interno entrará em vigor na data de sua publicação.  

Parágrafo único. A Cópia integral deste Regimento Interno será fornecida a todos os conselheiros, ao Ministério Público e ao Poder Judiciário. 

Vargem Alta-ES, 06 de agosto de 2025. 

Emerson Cereza Souza 

Presidente do COMDCAVA - Conselho Municipal dos  

Direitos da Criança e do Adolescente de Vargem Alta 

Resolução nº 001/2024 

_______________________________________________________________________________________________________________________ 

ATOS DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

 

ATO Nº 25/2025, de 06 de agosto de 2025. 

TRANSFERI O HORÁRIO DA SESSÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais; 

RESOLVE: 

Art. 1º — Nos termos do art. 86, § 3º, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, fica, excepcionalmente, transferido o horário da Sessão Ordinária 

da Câmara Municipal agendada para o dia 12 de agosto (terça-feira), das 16h para as 18h30. 

Art. 2º — A referida Sessão será realizada no Sítio Querência, situado no centro de Vargem Alta, destinada à entrega da “Comenda do Estudante 

2025” aos alunos que se destacaram em suas respectivas unidades escolares. 

Art. 3º — Este ato entra em vigor na data de sua publicação.  

Art. 4º — Revogam-se as disposições em contrário.  

CÉLIO HUGO SARTORI 

Vereador Presidente da Câmara Municipal 

Vargem Alta–ES 

_______________________________________________________________________________________________________________________ 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 134/2025. 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA  “COMENDA DO ESTUDANTE” 2025. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, ESTADO 

DO ESPÍRITO SANTO; faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu PROMULGO o  seguinte DECRETO LEGISLATIVO: 

Art. 1º - Fica aprovada a indicação dos nomes dos estudantes constantes nos Anexos I deste Decreto Legislativo, para o recebimento da “Comenda 

do Estudante 2025”, em homenagem a ser                    prestada no dia 12 de agosto de 2025. 

Art. 2º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Vargem Alta - ES, 05 de agosto de 2025. 

CÉLIO HUGO SARTÓRI 

Vereador - Presidente 
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ANEXO I 

MODALIDADE DE ENSINO: 

EDUCAÇÃO ESPECIAL 

N.º ALUNO (A) ESCOLA 

01 ARTHUR VARJÃO DA SILVA EEEFM “GUILHERME MILANEZE” 

02 GERALDO LUIZ ANANIAS  “PESTALOZZI VARGEM ALTA” 

03 KASSIO CREVELARI OLIVEIRA EEEFM “PRESIDENTE LUEBKE” 

04 KAUAN DONATO RODRIGUES DE ARAÚJO “PESTALOZZI VARGEM ALTA” 

05 VICTOR GABRIEL PAPACENA DE SOUZA EMEB "ALZIRA GOMES" 

  

 

  MODALIDADE DE ENSINO:  

EDUCAÇÃO INFANTIL (CRECHE E PRÉ ESCOLA) 

N.º ALUNO (A) ESCOLA 

06 AUGUSTO DESTEFANI PIANZOLA CMEI “ASSUMPTA ALTOE MILANEZE” 

07 ALLANA MOREIRA THOMAZINI EMEB “JOÃO DOMINGOS FASSARELLA” 

08 ANA JÚLIA DE DEUS THOMAZINI EMEB "ALZIRA GOMES" 

09 BENJAMIM PONTINI DE FARIA CENTRO EDUCACIONAL “MAVIP” 

10 CECÍLIA MACHADO DE FREITAS CMEI “ASSUMPTA ALTOE MILANEZE” 

11 ELISA POLONINI DE ALMEIDA CMEI “FAZENDA BELÉM” 

12 GAEL DA SILVA DE SOUZA EMEB “PEDRA BRANCA” 

13 GIUSEPPE MENDES GUAUDENCIO PIZETTA CMEI “VALE DA LUA” 

14 HELENA DUARTE LIMA CMEI “JOSÉ HEMERLY” 

15 ISABELA SALLES DE DEUS EMEB “SANTO ANTONIO” 

16 ÍTALO VIEIRA MARCHIORI CMEI “FAZENDA BELÉM” 

17 LUÍZA MOURA ZUCOLOTTO EMEB “PROSPERIDADE” 

18 MANOELA ROSADO DETORI CENTRO EDUCACIONAL “MAVIP” 

19 MARIA ANTÔNIA DA SILVA FASSARELLA EMEBTI “SANTA MARIA” 

20 MIGUEL DELFINO GARCIA CMEI “VALE DA LUA” 

21 PEDRO DANIEL MARTINS GEAQUINTO EMEB "ALZIRA GOMES" 

22 SOPHIA LORENZON LÍRIO EMEB “PROSPERIDADE” 

23 VITÓRIA PACHECO PETERLE CMEI “VALE DA LUA” 

      

 

 MODALIDADE DE ENSINO:  

ENSINO FUNDAMENTAL I (1.º ANO AO 5.º ANO - ANOS INICIAIS) 

N.º ALUNO (A) ESCOLA 

24 ALLYCE CÂNDIDA ALVES EMEB “PROSPERIDADE” 

25 ANDRÉ BENTO DOS ANJOS FARDIM EMEB “ANTONIO VAZZOLER” 

26 CARLOS DANIEL CAMPO NASCIMENTO EMEB “ANTONIO VAZZOLER” 

27 CECÍLIA DANSI CASTELIONE EMEB “ITABIRA” 

28 DANDARA VICENTE SILVA EMEB “PEDRA BRANCA” 

29 ELOÁ DE JESUS FERREIRA DOS  SANTOS  EMEB “SANTO ANTONIO” 

30 EMANOELA PEREIRA ARDIZZON EMEB “TAQUARUSSU” 

31 GIOVANNA SOUSA DOS SANTOS  EMEBTI “JOSÉ HELVÉCIO ALTOÉ” 

32 HEYTOR DUARTE LIMA EMEB “FRADE” 

33 ISABELLY MEIRELLES DOS SANTOS EMEB "ALZIRA GOMES" 

34 KEMILLY DA SILVA BENTO EMEBTI “SANTA MARIA” 

35 LUIZ GUSTAVO FASSARELLA RIBEIRO EMEB “JOÃO DOMINGOS FASSARELLA” 

36 MICAELI PEREIRA ISIDORO EMEB “SANTANA” 

37 THALITA LORENZONI GUIDE  EMEB “PEDRO MILANEZE” 
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MODALIDADE DE ENSINO: 

ENSINO FUNDAMENTAL II (6.º ANO AO 9.º ANO - ANOS FINAIS) 

N.º ALUNO (A) ESCOLA 

38 ALLANA DE MOURA VALENTIM COLÉGIO EXPOENTE DE “VARGEM ALTA” 

39 BRENO POLA MINIGUITE “EMEB PEDRO MILANEZE” 

40 GUILHERME RIBEIRO DA SILVA EEEFM “AGOSTINHO AGRIZZI” 

41 LAYSA CASAGRANDE PETERLE EMEB “JOÃO DOMINGOS FASSARELLA” 

42 MARIANA SAMPAIO CALEGARIO COLÉGIO EXPOENTE DE “VARGEM ALTA” 

43 VICTORIA LACEHERAS BONADIMAN EEEFM “PRESIDENTE LUEBKE” 

 

 

MODALIDADE DE ENSINO: 

 ENSINO MÉDIO (1.º ANO AO 3.º ANO) 

N.º ALUNO (A) ESCOLA 

44 BIANCA DOS SANTOS MASSARUTE EEEFM “GUILHERME MILANEZE” 

45 MARIA CLARA SARTORI ALTOE EEEFM “AGOSTINHO AGRIZZI” 

46 MARIA VICTORIA FRAGA DELLECRODE EEEFM “PRESIDENTE LUEBKE” 

 

 

MODALIDADE DE ENSINO:  

EJA - EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS 

N.º ALUNO (A) ESCOLA 

47 ELIZANGELA OINHOS  EEEFM “GUILHERME MILANEZE” 

48 JULIANA ALMEIDA MOZER CABRAL EEEFM “AGOSTINHO AGRIZZI” 

49 PATRICILENE SABINO EEEFM “PRESIDENTE LUEBKE” 

 

 

 MODALIDADE DE ENSINO: 

 ENSINO SUPERIOR 

N.º ALUNO (A) ESCOLA 

50 ANA CAROLINA ABDALLA DUARTE CALVI POLO UAB ISAAC  “THOMPSOM DE PAULA” 

51 ANDREIA PIZETTA VIEIRA POLO UAB ISAAC  “THOMPSOM DE PAULA” 

52 LORENA ANDRADE PEREIRA POLO UAB ISAAC  “THOMPSOM DE PAULA” 

53 POTIGUAR SANT’ ANA FILHO POLO UAB ISAAC  “THOMPSOM DE PAULA” 

54 SHAYLLA VITÓRIA DE OLIVEIRA     AMORIM POLO UAB ISAAC  “THOMPSOM DE PAULA” 

55 THAISI ESPAVIER DOS SANTOS POLO UAB ISAAC  “THOMPSOM DE PAULA” 

 

 

MODALIDADE DE ENSINO: 

CURSO TÉCNICO 

N.º ALUNO (A) ESCOLA 

56 ARTHUR NEVES POLONINI CEET “GIUSEPPE ALTOÉ” 

57 BRÁIAN JÚNIOR SECCHIN DARÓS CEET “GIUSEPPE ALTOÉ” 

 

______________________________________________________________________________________________________________________ 
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ELIESER RABELLO 

PREFEITO MUNICIPAL 
  

EUGENIO AGRIZZI 
VICE-PREFEITO 

 
PAULA SARTÓRIO DOS SANTOS PAIVA 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

 

SECRETÁRIOS MUNICIPAIS: 

 

ALESSANDRA OLGA BORGES FASSARELLA  

GABINETE  

 

EMERSON CEREZA SOUZA  

FINANÇAS 

 

CAMILA MARIA JUFFU LORENZONI 

ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

 

ELIAS ABREU DE OLIVEIRA 

OBRAS, DESENVOLVIMENTO E SERVIÇOS URBANOS 

 

DEOCLACINO DE SOUZA CARDOSO NETTO 

INTERIOR 

 

JOELMA FÁVERO MARTINS 

TURISMO E CULTURA 

 

WALACI PIZETTA 

EDUCAÇÃO 

 

HELIMAR RABELLO 

MEIO AMBIENTE 

 

EDNA MARIA DA SILVA 

SAÚDE 

 

GEDISON CESATI CANAL 

AGRICULTURA 

 

BERG DA SILVA 

ADMINISTRAÇÃO 

 

PAULO SERGIO SARTORI DE OLIVEIRA 

CONTROLE E TRANSPARÊNCIA 

 

JEAN SILVEIRA FIM 

ESPORTES E JUVENTUDE 

 

ORGÃO OFICIAL 

Responsável: 

GABINETE DO PREFEITO 

Rua Vereador Pedro Israel David,s/nº-Centro Vargem Alta – Espírito Santo 

CEP: 29.295-000 – Tel.: (28) 3528 1900 

E-mail: orgaooficial.vargemalta@gmail.com 

 

 


